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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18471.003724/2008­90 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1801­00.620  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  28 de junho de 2011 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA­ IRPJ 

Recorrente  GALGRIN GROUP LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Exercício: 2006 

NULIDADE. 

O  enfrentamento  das  questões  na  peça  de  defesa  com  a  indicação  dos 
enquadramentos  legais  denotando  perfeita  compreensão  da  descrição  dos 
fatos  que  ensejaram  o  procedimento  e  sendo  asseguradas  as  garantias  ao 
devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, não tem cabimento 
a nulidade do ato administrativo. 

OMISSÃO  DE  RECEITA.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS.  ORIGEM  NÃO 
COMPROVADA. 

Caracteriza omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou 
de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o 
titular regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e 
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

INEXATIDÕES MATERIAIS. 

As meras alegações desprovidas de comprovação efetiva de sua materialidade 
não são suficientes para ilidir a motivação fiscal do procedimento. 

LANÇAMENTOS DECORRENTES. PIS. COFINS. CSLL. 

Tratando­se  de  lançamentos  decorrentes,  a  relação  de  causalidade  que 
informa os procedimentos leva a que os resultados do julgamento dos feitos 
reflexos  acompanhem  aqueles  que  foram dados  ao  lançamento  principal  de 
IRPJ.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. 
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(documento assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes ­ Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva ­ Relatora 

Composição  do  Colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Maria de Lourdes 
Ramirez, Magda Azario Kanaan Polanczyk, Marcos Vinicius Barros Ottoni e Ana de Barros 
Fernandes. 

 

Relatório 

I ­ Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 14/18, com a exigência do crédito  tributário no valor de R$7.055,12, a  título de  Imposto 
Sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), juros de mora e multa de ofício proporcional apurado 
pelo regime de tributação com base no lucro presumido do quarto trimestre do ano­calendário 
de 2005.  

O lançamento se fundamenta na omissão de receitas decorrente de depósitos 
bancários de origem não comprovada de R$23.556,44, R$92.043,71 e R$53.483,10 em relação 
aos quais a Recorrente  titular,  regularmente  intimada, não  comprovou a origem dos  recursos 
utilizados  nessas  operações  mediante  documentação  hábil  e  idônea  coincidente  em  datas  e 
valores nas contas correntes nºs 204084­3 e 203467 da agência nº 390 do Banco Unibanco S/A 
e na conta corrente nº 5430695420 da agência nº 0543 do Banco HSBC S/A, fls. 40/64. 

Para tanto, foi  indicado o seguinte enquadramento legal: art. 25 e art. 42 da 
Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996  e  art.  528  do Regulamento  do  Imposto  de Renda 
constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR, de 1999). 

Em decorrência de  serem os mesmos elementos de provas  indispensáveis  à 
comprovação dos  fatos  ilícitos  tributários  foram constituídos os  seguintes créditos  tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II ­ O Auto de Infração às fls. 19/24 com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$2.305,89 a título de Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), juros 
de mora  e multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte  enquadramento 
legal: art. 1º e art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, § 2º do art. 24 da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e parágrafo único, alínea “a” do inciso I do art. 2º, 
parágrafo único do art. 3º, art. 10, art. 22 e art. 51 do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 
2002. 

III – O Auto de Infração às fls. 25/29 com a exigência do crédito tributário no 
valor  de R$10.642,69  a  título  de Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social 
(Cofins),  juros  de  mora  e multa  de  ofício  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 

Fl. 260DF  CARF MF

Emitido em 06/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 02/07/2011 por CARMEN FERREIRA SARAIVA

Assinado digitalmente em 02/07/2011 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, 05/07/2011 por ANA DE BARROS FERNAN
DES



Processo nº 18471.003724/2008­90 
Acórdão n.º 1801­00.620 

S1­TE01 
Fl. 239 

 
 

 
 

3

enquadramento legal: parágrafo único do inciso II do art. 2º, art. 3º, art. 10, art. 22 e art. 51 do 
Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002.  

IV  – O Auto  de  Infração  às  fls.  30/35  a  exigência  do  crédito  tributário  no 
valor de R$3.809,76 a  título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),  juros de 
mora e multa de ofício proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: 
§§ do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 19 e art. 24 da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, bem como art. 29 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 
37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

Cientificada em 12/11/2008, fls. 15, 20, 26 e 31, a Recorrente apresentou as 
impugnações em 11/12/2008, fls. 77/93, 107/124, 137/153 e 166/179 com as alegações abaixo 
sintetizadas. 

Alega  que  os  dados  apurados  no  procedimento  de  fiscalização  não 
correspondem a sua realidade econômica, uma vez que é optante pelo Simples. 

Aponta que há engano no enquadramento legal apontado para fundamentar a 
exigência  fiscal,  argumentando que o art. 42 da  lei nº 9.430, de 1996, amplia a competência 
constitucional tributária. 

Acrescenta que 

E  indispensável  que  a  fiscalização,  primeiro,  verifique  a  existência  de 
elementos  concretos  nos  livros  e  documentos  fiscais  do  contribuinte,  para  depois 
concluir que a receita declarada pela pessoa jurídica é incompatível com os valores 
informados ao Fisco e a movimentação na sua conta corrente. 

Discorda  do  lançamento,  suscitando  que  a  presunção  é  uma  prova  que  é 
produzida para demonstrar a ocorrência de determinados eventos. 

Ressalta que  

Percebe­se, portanto, que a presunção nunca poderá ser resultado da iniciativa 
criativa  e  original  do  legislador,  pois  ela  deve  sempre  estar  apoiada  na  repetida  e 
comprovada  correlação  natural  entre  os  dois  fatos  considerados,  o  conhecido  e  o 
desconhecido. Só a certeza da correlação natural entre esses fatos autoriza a inserção 
da correção lógica entre tais fatos, mediante a via legislativa. 

[...] 

Na  presunção  legal  invocada  pelo  Auto  de  Infração,  inexiste  correlação 
lógica, direta e segura entre depósitos bancários e a omissão de receita. Vários são 
os motivos que impedem a materialização dessa correlação lógica. 

Diz  que  os  depósitos  bancários  não  constituem  fatos  geradores  de  tributos, 
pois é inconcebível presumir ou justificar a presunção legal de omissão de receitas. 

Afirma que  

No  procedimento  fiscal  tributário  para  haver  a  autuação,  com  base  em 
depósito bancário, nos termos do artigo 42, da Lei n° 9.430/96, como já dito alhures, 
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"não basta a simples presunção legal de que os depósitos constituem renda ou receita 
tributável,  é  imprescindível  que  seja  comprovada  a  utilização  dos  valores 
depositados como renda consumida, evidenciando sinais exteriores de riqueza, visto 
que, por si só, depósitos bancários não constituem fato gerador de tributo algum. O 
lançamento  assim  constituído  só  é  admissível  quando  ficar  comprovado  o  nexo 
causal entre o depósito e o fato que represente omissão de rendimentos. 

[...] 

Portanto inadmissível qualquer interpretação da lei, que conduziria à fixação 
da matéria tributável pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica, por montante arbitrado 
ou  presumido,  em  tal  grandeza  que  ultrapassaria  os  limites  do  conceito  de  receita 
bruta ou lucro. 

Discorda  da  incidência  de  juros  de mora  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Selic e da aplicação da multa de ofício proporcional. 

Com o objetivo de fundamentar seus argumentos interpreta a  legislação que 
rege a questão  litigiosa,  indica princípios  constitucionais que  supostamente  foram violados  e 
cita entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor.  

Conclui 

Ante  o  exposto,  a  Impugnante  requer  a  decretação  da  nulidade  do Auto  de 
Infração,  tendo  em  vista  que  contém  vícios  materiais  e  formais  insanáveis  e,  no 
mérito, sua IMPROCEDÊNCIA, uma vez que se baseia em presunções indevidas e 
não comprovadas da existência de  receitas omitidas,  cancelado o crédito  tributário 
[...] 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

Está registrado como resultado do Acórdão da 1ª TURMA/DRJ/RJO I/RJ nº 
12­26.529, de 08/10/2009, fls. 196/199: “Impugnação Improcedente”. 

Restou ementado 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

A  existência  de  depósitos  bancários  não  escriturados  ou  de  origem  não 
comprovada autoriza a presunção de omissão de receitas. 

MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. 

Não  compete  A  Autoridade  Administrativa  se  manifestar  sobre  a 
inconstitucionalidade ou a ilegalidade de lei. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. CSLL. COFINS. 

Aplica­se  ao  lançamento  reflexo  o  mesmo  tratamento  dispensado  ao 
lançamento matriz, em razão da relação de causa e de efeito que os vincula. 
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Notificada em 17/11/2009,  fl. 202­verso, a Recorrente apresentou o  recurso 
voluntário  em  10/12/2009,  fls.  205/225,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de 
admissibilidade.  Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra  o  qual  se  insurge  e  reitera  os 
argumentos apresentados nas peças impugnatórias.  

Conclui 

Ante  o  exposto,  o  Recorrente  requer  o  conhecimento  e  provimento  do 
presente recurso voluntário para, preliminarmente, obter a declaração de nulidade do 
acórdão  ora  impugnado,  eis  que  contraria  o  principio  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório  assegurados  pela  Constituição,  bem  como,  no  mérito,  a  sua 
improcedência  e  subseqüente  cancelamento,  posto  que  o  Recorrente  está  sendo 
tributado pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica, pela Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido, pelo PIS e pela COFINS, com base em fatos que a Fiscalização não 
logrou  provar  e  fundamentos  totalmente  inaplicáveis  por  serem  sem  substância. 
Além do mais, a aplicação de multas confiscatórias é repelida pela Constituição e a 
aplicação  de  correção monetária  aos  débitos  tributários,  com  base  na  taxa  SELIC 
não encontra apoio na legislação de regência. 

[...]  Requer,  pois,  a  extinção  dos  créditos  tributários  lançados  nos  autos  de 
infração e mantidos, indevidamente, pela decisão ora impugnada, por ser medida de 
direito e de JUSTIÇA! 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 

O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A  Recorrente  alega  que  os  atos  administrativos  são  nulos.  Os  Autos  de 
Infração foram lavrados por servidor competente que regularmente intimou a Recorrente para 
cumpri­los  ou  impugná­los  no  prazo  legal.  As  formas  instrumentais  adequadas  foram 
respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as 
provas produzidas por meios lícitos. Foi oferecida à interessada a oportunidade de apresentar, 
no  prazo  legal,  a  peça  de  defesa  acompanhada  de  todos  os meios  de  prova  a  ela  inerentes. 
Ademais,  o  enfrentamento  das  questões  na  peça  de  defesa  denota  perfeita  compreensão  da 
descrição  dos  fatos  que  ensejaram  o  procedimento  e  a  indicação  dos  enquadramentos  legais 
não propiciam a nulidade do ato em litígio. Com referência ao dever de lançar, esclareça­se que 
a  autoridade  administrativa  possuindo  competência  privativa  efetuou  o  lançamento,  cuja 
atividade é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art 142 do Código 
Tributário Nacional). Ademais, a Recorrente que fez opção pela tributação com base no lucro 
presumido devendo determinar a base de cálculo dos tributos aplicando o coeficiente sobre a 
receita bruta total auferida no período de apuração (art. 519 e seguintes do RIR, de 1999). A 
receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de 
conta  própria,  o  preço  dos  serviços  prestados  e  o  resultado  auferido  nas  operações  de  conta 
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alheia e ainda os ganhos de capital, os  rendimentos e ganhos  líquidos obtidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas, os resultados positivos e valores recuperados correspondentes a 
custos  e  despesas.  Somente  podem  ser  excluídos  da  receita  bruta  as  vendas  canceladas,  os 
descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente 
do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja 
mero  depositário.  A  Recorrente  deve  manter  a  escrituração  com  observância  das  leis 
comerciais e fiscais, que faz prova em seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por 
documentos hábeis e idôneos, inclusive o Livro Caixa, no qual deve estar escriturada toda a sua 
movimentação  financeira,  inclusive  bancária.  A  Recorrente  foi  previamente  notificada  do 
procedimento mediante a emissão do Termo de  Início de Fiscalização,  fl. 08, dos Termos de 
Intimação  Fiscal,  fls.  09/14  e  finalizou  em  12/11/2008  com  a  ciência  válida  dos  Autos  de 
Infração, fls. 15, 20, 26 e 31. Nestes termos, mostra­se infundada a alegação da Recorrente de a 
autoridade fiscal não havia apreciado a documentação apresentada. No presente caso o servidor 
competente verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a 
matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificou o sujeito passivo, aplicou 
a penalidade cabível e determinou a exigência com a regular intimação para que a Recorrente 
pudesse cumpri­la ou impugná­la no prazo legal (art. 10 e art. 14 do Decreto 70.235, de 1972). 
No exercício da função pública, a autoridade administrativa corretamente lavrou os Autos de 
Infração,  fls.  14/35,  com  observância  de  todos  os  requisitos  legais  que  lhes  conferem 
existência, validade e eficácia. Foram asseguradas à Recorrente as garantias ao devido processo 
legal, ao contraditório e à ampla defesa (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil ­ CR e Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972). Logo, não 
lhe cabe razão. 

A Recorrente suscita que os fatos tributáveis não estão comprovados. Sobre a 
realização  de  todos  os  meios  de  prova,  vale  esclarecer  que  no  presente  caso  se  aplicam  as 
disposições do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. A legislação pertinente ao processo 
administrativo fiscal estabelece que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo 
todas  as  teses  de  defesa  e  instruída  com  os  todos  documentos  em  que  se  fundamentar, 
precluindo  o  direito  de  a  Recorrente  praticar  este  ato  e  apresentar  novas  razões  em  outro 
momento  processual,  salvo  a  ocorrência  de  quaisquer  das  circunstâncias  ali  previstas.  A 
Recorrente  não  apresentou  a  comprovação  inequívoca  de  quaisquer  fatos  que  tenham 
correlação  com  as  situações  excepcionadas  pela  legislação  de  regência,  embora  tenha  sido 
previamente  notificada  para  solucionar  as  pendências  tributárias. Assim,  a  realização  desses 
meios probantes é prescindível, uma vez que os elementos probatórios produzidos por meios 
lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio. As formas instrumentais 
adequadas foram respeitadas e os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão 
instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. Assim, a solicitação deve ser indeferida. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 

No  que  se  refere  omissão  de  receita  decorrente  de  depósitos  bancários  de 
origem não comprovada, a Lei nº 9.430, de 1997, prevê: 

Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
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§1º  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será 
considerado  auferido  ou  recebido  no  mês  do  crédito  efetuado 
pela instituição financeira. 

§2º  Os  valores  cuja  origem  houver  sido  comprovada,  que  não 
houverem  sido  computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e 
contribuições  a  que  estiverem  sujeitos,  submeter­se­ão  às 
normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente 
à época em que auferidos ou recebidos. 

§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos 
serão analisados individualizadamente, observado que não serão 
considerados: 

I ­ os decorrentes de transferências de outras contas da própria 
pessoa física ou jurídica; 

[...] 

§  5o  Quando  provado  que  os  valores  creditados  na  conta  de 
depósito ou de investimento pertencem a  terceiro, evidenciando 
interposição  de  pessoa,  a  determinação  dos  rendimentos  ou 
receitas  será  efetuada  em  relação  ao  terceiro,  na  condição  de 
efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. 

O  art.  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  positiva  que,  por  presunção  relativa, 
constitui omissão de receita os valores dos depósitos bancários de origem não comprovada. É 
regular  o  procedimento  de  fiscalização  que,  após  a  análise  da  escrituração  contábil  da 
Recorrente, examina os documentos referentes à sua movimentação financeira para verificar a 
compatibilidade  entre  estes  valores.  Constatada  a  disparidade  não  justificada  a  origem  dos 
depósitos bancários pela Recorrente, é lícito proceder ao lançamento por presunção de receita 
omitida. 

Ainda  em  relação  à  matéria,  vale  transcrever  o  enunciado  de  súmula  do 
CARF n° 26, a qual é de adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n° 256, de 22 de 
junho  de  2009,  que  aprova  o  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais ­ RICARF) que prevê: 

A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa 
o Fisco  de  comprovar  o  consumo da  renda  representada pelos 
depósitos bancários sem origem comprovada. 

No  presente  caso,  a  omissão  de  receita  foi  apurada  a  partir  dos  valores  de 
R$23.556,44,  de  R$92.043,71  e  de  R$53.483,10  em  relação  aos  quais  a  Recorrente  titular, 
regularmente  intimada,  não  comprovou  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas  operações 
mediante documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores nas contas correntes nºs 
204084­3  e  203467  da  agência  nº  390  do  Banco  Unibanco  S/A  e  na  conta  corrente  nº 
5430695420  da  agência  nº  0543  do  Banco  HSBC  S/A,  fls.  40/64.  Estes  depósitos  foram 
considerados omissão de  receita  em decorrência desta presunção  legal que  inverte o ônus da 
prova, ou seja, a autoridade fiscal fica desobrigada de comprovar a ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária, cabendo à Recorrente desconstituir inequivocamente a relação jurídica 
presumida, o que não ocorreu nos autos. A referida presunção legal é resultado de uma norma 

Fl. 265DF  CARF MF

Emitido em 06/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 02/07/2011 por CARMEN FERREIRA SARAIVA

Assinado digitalmente em 02/07/2011 por CARMEN FERREIRA SARAIVA, 05/07/2011 por ANA DE BARROS FERNAN
DES



Processo nº 18471.003724/2008­90 
Acórdão n.º 1801­00.620 

S1­TE01 
Fl. 244 

 
 

 
 

8

com os atributos de ser abstrata, geral, imperativa e impessoal. As provas do ilícito tributário 
constante  nos  autos  foram  exaustivamente  analisadas  pelas  autoridades  fiscais.  Partindo  do 
pressuposto  legal  de  que  a  defesa  deve  comprovar  todas  as  suas  alegações  na  oportunidade 
própria  (art.  15  do Decreto  nº  70.235,  de  1996),  a  Recorrente  não  juntou  novas  provas  aos 
autos mediante documentos hábeis e idôneos que demonstrem qualquer incorreção nos Autos 
de Infração, fls. 14/35. Logo, não cabem reparos aos procedimentos fiscais. 

A Recorrente se insurge contra a aplicação da multa de ofício proporcional. 

As  multas  tributárias  se  fundamentam  no  interesse  público  e  têm  como 
pressuposto  a  prática  de  infração  especificada  e  ainda  como  função  a  sanção  pelo 
descumprimento de obrigação  legal. As  leis pertinentes à matéria  são editadas com base nos 
princípios constitucionais, entre eles, os da legalidade e da tipicidade (art. 150 da Constituição 
da República). Ademais, a exclusão da multa ou a sua redução somente ocorrem com suporte 
na legislação tributária. 

A Lei nº 9.430, de 1996, orienta expressamente no seguinte sentido: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas:  

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata;  

De  acordo  com  o  princípio  da  legalidade  (art.  37  da  Constituição  da 
República)  deve  prevalecer  a multa  de  ofício  proporcional  no  percentual  de  75%  (setenta  e 
cinco  por  cento)  incidente  sobre  o  tributo  lançado  do  ofício  em  decorrência  de  infração  à 
legislação tributária. Assim, não cabem reparos ao lançamento. 

A  Recorrente  discorda  da  incidência  de  juros  de  mora  equivalentes  à  taxa 
referencial do Selic. 

Pelo fato desse argumento, o Código Tributário Nacional determina: 

Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

A Lei nº 9.430, de 1996, prevê: 

Art.5º [...] 

§3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia­SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente 
ao do encerramento do período de apuração até o último dia do 
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mês  anterior  ao  do  pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  do 
pagamento. 

[...] 

Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de  tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de 
1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação  específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

[...] 

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento  e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Aplicando a legislação de regência ao presente caso, verifica­se que como a 
Recorrente não procedeu ao pagamento do  crédito  tributário  até  a data  do vencimento,  deve 
fazê­lo  acrescido  de  juros  de  mora  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia – Selic. 

Consta no Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, alterada 
pela  Portaria MF  nº  586,  de  21  de  dezembro  de  2010,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – CARF: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­ B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  

Assim,  têm  aplicação  os  entendimentos  do  STF  e  do  STJ  em  decisões 
definitivas de mérito proferidas em repercussão geral e em recurso repetitivo, respectivamente, 
cujas matérias vinculam esta segunda instância de julgamento.  

Em relação à matéria, cabe mencionar a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça – STJ proferida em recurso especial representativo da controvérsia, cujo trânsito em 
julgado ocorreu em 09/09/20091: 

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.111.175  ­  SP  (2009/0018825­6) 
RELATORA  :  MINISTRA  DENISE  ARRUDA  RECORRENTE  : 
SOFT SPUMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ADVOGADO: 
WALDEMAR  CURY  MALULY  JUNIOR  E  OUTRO(S) 
RECORRIDO  :  FAZENDA  NACIONAL  ADVOGADO  : 
PROCURADORIA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL 
EMENTA  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 

                                                           
1  Fonte: 
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sLink=ATC&sSeq=5338305&sReg=200900188256
&sData=20090701&sTipo=5&formato=PDF; acesso em 16/04/2011. 
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ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 
543­C  DO  CPC.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO­
OCORRÊNCIA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  JUROS  DE 
MORA  PELA  TAXA  SELIC.  ART.  39,  §  4º,  DA  LEI  9.250/95. 
PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1.  Não  viola  o  art.  535  do  CPC,  tampouco  nega  a  prestação 
jurisdicional,  o  acórdão  que  adota  fundamentação  suficiente 
para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica­se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização 
monetária  do  indébito  tributário,  não  podendo  ser  cumulada, 
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 
monetária. 

3.  Se  os  pagamentos  foram  efetuados  após  1º.1.1996,  o  termo 
inicial  para  a  incidência  do  acréscimo  será  o  do  pagamento 
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores 
à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC 
terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em 
tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na 
Primeira  Seção  desta  Corte  por  ocasião  do  julgamento  dos 
EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC. 

4.  Recurso  especial  parcialmente  provido.  Acórdão  sujeito  à 
sistemática  prevista  no  art.  543­C  do  CPC,  c/c  a  Resolução 
8/2008 ­ Presidência/STJ. 

Ainda  em  relação  à matéria,  vale  transcrever  os  enunciados  de  súmulas  do 
CARF n°s 4 e 5, as quais são de adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n° 256, de 
22  de  junho  de  2009,  que  aprova  o  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais ­ RICARF) que prevêem: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

[...] 

São  devidos  juros  de  mora  sobre  o  crédito  tributário  não 
integralmente  pago  no  vencimento,  ainda  que  suspensa  sua 
exigibilidade,  salvo  quando  existir  depósito  no  montante 
integral. 

Cabe ressaltar o crédito tributário da União constituído não pago até a data do 
vencimento  é  acrescido  de  juros  de  mora  equivalentes  à  Selic  para  títulos  federais.  Por 
conseguinte, os lançamentos estão corretos. 

No  que  se  refere  à  interpretação  da  legislação  e  aos  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados na peça recursal, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os  atos para os quais  a  lei  atribua  eficácia normativa,  o que não  se  aplica  ao 
presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional).  
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Em  relação  aos  princípios  constitucionais  que  a  Recorrente  aduz  que 
supostamente foram violados, cabe transcrever o enunciado da Súmula CARF n° 2, que é de 
adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que 
aprova  o Regimento  Interno  do Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  ­ RICARF),  e 
que assim determina: 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Logo, este argumento não pode prosperar. 

Atinente ao PIS, à Cofins e à CSLL, tratando­se de lançamentos decorrentes, 
a relação de causalidade que informa os procedimentos leva a que os resultados do julgamento 
dos feitos reflexos acompanhem aqueles que foram dados ao lançamento principal de IRPJ.  

Em face do exposto voto por negar provimento ao recurso voluntário.  

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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